
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 500.340 - RS (2019/0083217-0)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : RODRIGO DE OLIVEIRA VIEIRA 
ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA VIEIRA  - RS039456 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PACIENTE  : G G M B (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
NULIDADE DA DECRETAÇÃO DA REVELIA EM PRIMEIRO 
GRAU DE JURISDIÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. 

1. Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 
recurso próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior 
Tribunal de Justiça – STJ. Contudo, considerando as alegações expostas 
na inicial, razoável a análise do feito para verificar a existência de 
eventual constrangimento ilegal.

2. A alegação de nulidade da decretação da revelia não foi 
objeto de exame no acórdão recorrido, o que obsta o seu exame por este 
Tribunal Superior, vedada a supressão de instância. Precedentes.

3. Habeas corpus não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, não conhecer do pedido.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi e Ribeiro Dantas votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 30 de maio de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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